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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO CONTRATO 051/2014- PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 019/2014 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2014 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 051/2014 
DATA DE ASSINATURA: 08/05/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA:SELMA PORFIRIO NICOLAU & CIA LTDA-ME 
CNPJ: 95.451.720/0001-80 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MURO EM BLOCO DE CONCRETO, GRADE METÁ LICA E PORTÕES METÁLICOS EM ÁREA INSTITUCIONAL I, Q UADRA 09, RUA 
VEREADOR PAULO BRASILEIRO, JARDIM ARAUCÁRIA, SABÁUD IA/PR. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/05/2014 ATE 07/11/2014 
VIGÊNCIA DA EXECUÇÃO DA OBRA: 08/05/2014 ATÉ 07/08/2014 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
Órgão: 06.00      Secretaria de Educação, Esporte e Cultura 
Unidade: 06.005   Construção de Unidades Escolares Infantis 
Funcional: 12.365.0016 
Atividade: 1007 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00 (466) Obras e Instalações – R$ 18.584,70 (Dezoito mil quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos) 
Órgão: 06.00      Secretaria de Educação, Esporte e Cultura 
Unidade: 06.005   Construção de Unidades Escolares Infantis 
Funcional: 12.365.0016 
Atividade: 1007 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00 (467) Obras e Instalações – R$ 8.638,02 (Oito mil seiscentos e trinta e oito reais e dois centavos) 
Órgão: 06.00      Secretaria de Educação, Esporte e Cultura 
Unidade: 06.005   Construção de Unidades Escolares Infantis 
Funcional: 12.365.0016 
Atividade: 1007 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00 (468) Obras e Instalações – R$ 101.795,14 (Cento e um mil setecentos e noventa e cinco reais e quatorze centavos) 
VALOR: R$108.825,38 (Cento e oito mil oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e oito centavos) 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Tomada de Preço  002/2014. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 08 de maio de 2014. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 035/2014 
PREGÃO PRESENCIAL 025/2014 - PMS 

 
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTAS COMEMORATIVAS NO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:55 hrs do dia 22 de maio de 2014 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:00 hrs do dia 22 de maio de 2014 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 22 de maio de 2014 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO, GLOBAL 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
RETIRADA DO EDITAL: de 09 de maio de 2014 a 22 de maio de 2014, presencialmente ou através de envio de e-mail solicitando o edital (licitasabaudia@yahoo.com.br) - Obs: O Edital será 
enviado mediante o preenchimento do termo de retirada. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 
 
Sabáudia/PR, 08 de maio de 2014. 

ARACELI APARECIDA GERALDO 
-PREGOEIRA- 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2014 
PREGÃO PRESENCIAL 027/2014 - PMS 

 
OBJETO – AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO MARMITEX E SELF-SERVICE PARA ATENDER AS DIVERSAS GERENCIAS DESTA MUNICIPALIDADE 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13:55 hrs do dia 23 de maio de 2014 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14:00 hrs do dia 23 de maio de 2014 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 14:00 hrs do dia 23 de maio de 2014 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO/ POR ITEM 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
RETIRADA DO EDITAL: de 09 de maio de 2014 a 23 de maio de 2014, presencialmente ou através de envio de e-mail solicitando o edital (licitasabaudia@yahoo.com.br) - Obs: O Edital será 
enviado mediante o preenchimento do termo de retirada. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 
 
Sabáudia/PR, 08 de maio de 2014. 
 

ARACELI APARECIDA GERALDO 
-PREGOEIRA- 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 037/2014 
PREGÃO PRESENCIAL 026/2014 - PMS 

 
OBJETO – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS SENDO UM TANQUE PIPA NOVO E ACESSORIOS 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8:55 hrs do dia 23 de maio de 2014 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:00 hrs do dia 23 de maio de 2014 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 23 de maio de 2014 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO/GLOBAL 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
RETIRADA DO EDITAL: de 09 de maio de 2014 a 23 de maio de 2014, presencialmente ou através de envio de e-mail solicitando o edital (licitasabaudia@yahoo.com.br) - 
Obs: O Edital será enviado mediante o preenchimento do termo de retirada. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone 
(43) 3151-1122. 
 
Sabáudia/PR, 08 de maio de 2014. 
 

ARACELI APARECIDA GERALDO 
-PREGOEIRA- 

 

DECRETO N°°°° 120/2014 
 
REGULAMENTA AS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS CONSTANTES DAS LEIS 
MUNICIPAIS 24/98, 04/03, 32/06, 54/09 e 191/2011. 

 
 O Prefeito Municipal de Sabáudia, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação das Leis Municipais nºs 24/98, 04/03, 32/06, 54/09 e 191/2011, que dispõe sobre a criação de cargos na da 
Administração Direta Município de Sabáudia às novas diretrizes administrativas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e prever os deveres e atribuições dos cargos constantes nas mencionadas leis municipais, e, ainda, a consonância aos 
ditames constante do Art. 179 da Lei nº 32/93-5 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sabáudia); 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Ficam disciplinadas as sínteses de atribuições e prerrogativas institucionais dos cargos públicos efetivos a seguir especificados, que passam a ter as seguintes 
atribuições:  
 
ADVOGADO 
- Representar o município em qualquer instância judicial, atuando nos efeitos em que a mesma seja autora ou ré, assistente, oponente, ou simplesmente interessada;  
- Participar de inquéritos administrativos e dar orientação na realização dos mesmos;  
- Efetuar cobrança judicial da Dívida Ativa;  
- Emitir, por escrito, os pareceres que lhe forem solicitados, fazendo os estudos necessários, nos campos da indagação, nos campos da pesquisa da doutrina, da legislação 

e da jurisprudência, de forma a apresentar um pronunciamento devidamente fundamentado e jurídico;  
- Responder a consultas sobre a interpretação de textos legislativos que interessarem ao Serviço Público Municipal;  
- Estudar assuntos de direito, de ordem geral ou específica, de modo a habilitar o município a solucionar problemas administrativos;  
- Estudar e redigir minuta, termos de compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, loteamentos, convênios, atos que fizerem necessários 

à legislação municipal;  
- Estudar e redigir minuta, desapropriações, ações de pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas, doações, transferências de domínio e outros títulos, bem como, 

elaborar anteprojetos de lei e decretos, justificativas de veto, regulamentos;  
- Proceder ao exame dos documentos necessários à formalização dos títulos supracitados, proceder a pesquisas tendentes a instruir processos administrativos que versem 

sobre assuntos jurídicos;  
- Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade e os indicados pelo Chefe do Poder Executivo.  
- Receber citações, intimações e notificações nas ações em que o município seja parte;  
- Acompanhar os processos de interesse da administração direta ou indireta;  
- Apreciar previamente, os processos de licitação, as minutas de contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações assumidas pelos órgãos da 

administração direta e indireta;  
- Emitir pareceres em matérias de natureza trabalhista, sindicais e previdenciárias de interesse jurídico do município. 
 
AGENTE DE SAÚDE 
- Utilizar instrumentos para o diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade;  
- Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva;  
- Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;  
- Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;  
- Realizar visitas domiciliares periódicas para o monitoramento de situações de risco à família;  
- Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 
 
ANALISTA DE SISTEMAS 
- Analisar e estabelecer a utilização de sistemas de processamento de dados;  
- Estudar e pesquisar o desenvolvimento de equipamentos, programas, aplicativos e adequação dos sistemas de programação;  
- Propor a organização e o gerenciamento da informação, de modo racional e automatizado;  
- Elaborar planos de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas;  
- Prestar assistência aos usuários das demais Secretarias, Departamentos e Divisões que integram a Administração Municipal;  
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo;  
- Planejar e organizar a qualificação, a capacitação e o treinamento dos técnicos e dos demais servidores lotados no órgão em que atua e nos demais campos da 

Administração Municipal, quando solicitado;  
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- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico, informações e notícias de interesse do serviço público 

ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
- Apresentar relatórios semestrais das atividades para análise;  
- Realizar montagens e consertos de aparelhos de informática; 
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
 
ARTÍFICE 
- Desmontar rodas de veículos e de máquinas pesadas, separando os pneus avariados e retirando a câmara de ar do seu interior, utilizando o macaco, marreta de 

borracha, chave de roda, espátula e máquina de descartar pneus, para substituição, conserto ou restauração;  
- Separar as câmaras, enchendo-as de ar, utilizando compressor mergulhando-as em água, servindo-se de recipiente próprio, para localização do vazamento, limpando-as 

e vulcanizando borracha laminada no local do furo;  
- Vedar furos encontrados na câmara de ar, utilizando materiais adesivos;  
- Inflar pneumáticos, injetando ar comprimido na câmara e cobrindo-os conforme tabelas de especificações;  
- Substituir válvulas de pressão defeituosas, inflando a câmara de ar comprimido e testando o seu funcionamento;  
- Executar trocas de pneus dentro e fora da oficina mecânica da Prefeitura;  
- Examinar as partes mais desgastadas para fazer serviços de recauchutagem, colocando nova camada de borracha;  
- Executar pequenos serviços na roda do veículo, objetivando prolongar o uso da mesma;  
- Verificar diariamente o nível do óleo do compressor automático de ar, completando se necessário;  
- Responsabilizar-se pelas máquinas, equipamentos e ferramentas existentes nas oficinas, providenciando a sua manutenção preventiva e/ou corretiva;  
- Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
- Realiza estudos e pesquisas para avaliar a realidade social, além de produzir parecer social e propor medidas e políticas sociais; 
- Planeja, elabora e executa planos, programas e projetos sociais; 
- Presta assessoria e consultoria as instituições públicas e privadas e, também, aos movimentos sociais; 
- Orienta indivíduos e grupos, auxiliando na identificação de recursos e proporcionando o acesso aos direitos sociais; 
- Realiza estudos socioeconômicos com indivíduos e grupos para fins de acesso a benefícios e serviços sociais; 
- Atua no magistério de Serviço Social e na direção de unidades de ensino e Centros de estudos. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
- Coordenação de atividades administrativas 
- Coordenação de atividades financeiras 
- Coordenação de atividades de logística 
- Organização de arquivos e cadastros 
- Controle de recebimento de correspondências e documentos 
- Redação de cartas 
- Controle de contas a pagar 
- Atendimento de telefonemas (referentes ao financeiro) 
- Emissão de notas fiscais 
- Elaboração e apresentação do relatório financeiro da empresa 
- Envio de documentos para departamento contábil e fiscal 
- Coordenar outros departamentos (compras, recursos humanos, etc) 
- Outras eventuais rotinas administrativas da empresa em que atua 
 
BORRACHEIRO 
- Desmontar rodas de veículos e de máquinas pesadas, separando os pneus avariados e retirando a câmara de ar do seu interior, utilizando o macaco, marreta de 

borracha, chave de roda, espátula e máquina de descartar pneus, para substituição, conserto ou restauração;  
- Separar as câmaras, enchendo-as de ar, utilizando compressor mergulhando-as em água, servindo-se de recipiente próprio, para localização do vazamento, limpando-as 

e vulcanizando borracha laminada no local do furo;  
- Vedar furos encontrados na câmara de ar, utilizando materiais adesivos;  
- Inflar pneumáticos, injetando ar comprimido na câmara e cobrindo-os conforme tabelas de especificações;  
- Substituir válvulas de pressão defeituosas, inflando a câmara de ar comprimido e testando o seu funcionamento;  
- Executar trocas de pneus dentro e fora da oficina mecânica da Prefeitura;  
- Examinar as partes mais desgastadas para fazer serviços de recauchutagem, colocando nova camada de borracha;  
- Executar pequenos serviços na roda do veículo, objetivando prolongar o uso da mesma;  
- Verificar diariamente o nível do óleo do compressor automático de ar, completando se necessário;  
- Responsabilizar-se pelas máquinas, equipamentos e ferramentas existentes nas oficinas, providenciando a sua manutenção preventiva e/ou corretiva;  
- Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 
 
ELETRICISTA 
- Fazer a instalação, reparo ou substituições de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores;  
- Reparar a rede elétrica interna, conservando ou substituindo. Fazer a instalação, reparo ou substituições de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores; 
- Reparar a rede elétrica interna, conservando ou substituindo peças ou conjuntos; 
- Fazer regulagens necessárias, utilizando voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores, solda e outros recursos; 
- Efetuar ligações provisórias de luz e força em equipamentos portáteis e máquinas diversas; 
- Substituir ou reparar refletores e antenas; 
- Instalar fios e demais componentes, testando-os para permitir a utilização dos mesmos em trabalhos de natureza eventual ou temporária; 
- Executar pequenos trabalhos em rede telefônica; 
- Manter as máquinas, as ferramentas e o local de trabalho em bom estado de conservação e limpeza; 
- Participar de reuniões e grupos de trabalho; 
- Responsabilizar-se pelo controle e utilização de máquinas, equipamentos, utensílios e outros materiais colocados a sua disposição; 
- Proceder a instalação e manutenção de semáforos. 
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. peças ou conjuntos;  
- Fazer regulagens necessárias, utilizando voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores, solda e outros recursos;  
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- Efetuar ligações provisórias de luz e força em equipamentos portáteis e máquinas diversas;  
- Substituir ou reparar refletores e antenas;  
- Instalar fios e demais componentes, testando-os para permitir a utilização dos mesmos em trabalhos de natureza eventual ou temporária;  
- Executar pequenos trabalhos em rede telefônica;  
- Manter as máquinas, as ferramentas e o local de trabalho em bom estado de conservação e limpeza;  
- Participar de reuniões e grupos de trabalho;  
- Responsabilizar-se pelo controle e utilização de máquinas, equipamentos, utensílios e outros materiais colocados a sua disposição;  
- Proceder a instalação e manutenção de semáforos.  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
ENFERMEIRO 
- Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, 

pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes;  
- Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos, para 

posterior atendimento médico;  
- Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a 

prescrição do Médico, para assegurar o tratamento ao paciente;  
- Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para 

assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem;  
- Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de 

segurança exigidos;  
- Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo com 

os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes;  
- Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal etc.;  
- Efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar;  
- Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão;  
- Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas etc.;  
- Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos e materiais de consumo;  
- Fazer cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano;  
- Participar de reuniões de caráter administrativo técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados; 
- Efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, 

relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde;  
- Fazer estudos e previsão de pessoas e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e controlando materiais 

permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem;  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
- Elaborar projeto de construção, preparar plantas e especificações da obra, indicar tipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão de obras necessárias e efetuar 

cálculo aproximado dos custos, para submeter à apreciação;  
- Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, observando o cumprimento das especificações técnicas 

exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e segurança;  
- Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível, para determinar o local 

mais apropriado para a construção;  
- Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, para apurar a natureza e 

especificação dos materiais que devem ser utilizados na construção;  
- Elaborar relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em relação aos projetos aprovados;  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 
FARMACÊUTICO 
- Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura;  
- Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico;  
- Controlar entorpecentes e produtos equiparados;  
- Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração ou seus insumos;  
- Analisar soros e outras substâncias;  
- Fazer análises clínicas de exodatos e transudatos humanos;  
- Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais;  
- Proceder a análise de peças anatômicas, substâncias suspeitas de estarem envenenadas;  
- Efetuar análises bromatológicas de alimentos;  
- Fazer manipulação, análise, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos;  
- Atuar junto aos demais elementos da área da saúde;  
- Manipular o receituário e venda de produtos manufaturados.  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
FISIOTERAPEUTA 
- Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação de cinética e 

movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;  
- Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos 

raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia e 
hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças;  

- Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa e independente;  
- Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos 

especiais, para promover correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea;  
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- Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga ou liberação da 

agressividade e estimular a sociabilidade;  
- Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a 

manipulação de aparelhos mais simples;  
- Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para avaliação da política de saúde;  
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
- Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento 

ou terapêutico;  
- Orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando sua reabilitação;  
- Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe subsídios;  
- Controlar e testar periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que trabalham em locais onde há muito ruído;  
- Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos;  
- Determinar a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo;  
- Orientar os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz;  
- Atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, emitindo pareceres de sua especialidade e estabelecendo 

tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação;  
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 

 
GARI 
- Realizar os trabalhos de conservação e limpeza de estradas e caminhos, capinar e roçar terrenos, ruas e demais logradouros públicos; realizar a limpeza e  
- desentupimento de bueiros, sarjetas, valetas e canaletas;  
- realizar a limpeza de rios e córregos; realizar a roça nas margens dos rios e nos acostamentos das estradas;  
- escavar, tapar buracos, desobstruir estradas e caminhos. Quebrar pavimentos,  
- abrir e fechar valar, retirar entulhos, realizar serviços relativos a limpeza urbana,  
- obedecendo a roteiros preestabelecidos; realizar a varrição das ruas, avenidas, travessas e praças; realizar a coleta de lixo, acondicionando-o para o transporte público ou 

nas lixeiras públicas; realizar a capina de ruas, praças e demais logradouros públicos; realizar a limpeza de logradouros públicos ao término de  
- feiras, desfiles, exposições ou qualquer outro evento; retirar cartazes ou faixas indevidamente colocados em vias públicas, de acordo com as instruções recebidas;  
- realizar a limpeza de parques, jardins, lagos, coretos e monumentos públicos;  
- realizar os serviços de coleta de lixo, dentro do horário e roteiro estabelecidos;  
- colocar o lixo coletado em lixões, carrinhos ou sacos plásticos, para posterior  
- transporte;  
- colocar o lixo em caminhões e descarregá-lo nos lugares para tal destinados; 
- zelar pela conservação dos utensílios e equipamentos empregados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos; manter limpo e arrumado o 

local de trabalho e executar outras tarefas afins.  
. 

MÉDICO (20H) 
MÉDICO (40H) 
- Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-

lo ao especialista;  
- Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada;  
- Analisar e interpretar resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 

diagnóstico;  
- Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 

paciente;  
- Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das 

mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos;  
- Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir 

consequências mais graves ao trabalhador;  
- Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais;  
- Participar de programas de Saúde Pública, acompanhando a implantação e a avaliação dos resultados, assim como a realização de conjunto com equipe da unidade de 

saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município;  
- Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e 

o bem-estar da comunidade;  
- Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes, melhor 

atendimento.  
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
- Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionadas à pecuária e à Saúde Pública, valendo-se dos levantamentos de 

necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho;  
- Elaborar e executar projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, assistência e orientação e fazendo acompanhamento desses 

projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos;  
- Efetuar profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses 

animais;  
- Realizar exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica, imunológica, para estabelecer o 

diagnóstico e a terapêutica;  
- Promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, 

para assegurar o rendimento da exploração pecuária;  
- Desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para abaixar o índice de converso alimentar, prevenir doenças, carências e 

aumentar a produtividade;  
- Promover a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de 

sua qualidade, determinando visita ao local, para fazer cumprir a legislação pertinente.  
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- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
MONITOR DE CRECHE 
- Executar cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção;  
- Manter relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança;  
- Organizar o ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança);  
- Auxiliar nas atividades recreativas das crianças na creche, incentivando as brincadeiras em grupo, como brincar de roda, de bola, pular corda e outros jogos, para 

estimular o desenvolvimento físico e mental das mesmas;  
- Orientar as crianças quanto às condições de higiene, auxiliando-as no banho, vestir, calçar, pentear e guardar seus pertences, para garantir o seu bem-estar;  
- Auxiliar nas refeições, alimentando as crianças ou orientando-as sobre o comportamento à mesa;  
- Controlar os horários de repouso das crianças, preparando a cama, ajudando-as na troca da roupa, para assegurar seu bem-estar e saúde;  
- Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função.  
 
MOTORISTA DE ÔNIBUS 
- Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios e a parte elétrica, para certificar-se 

de suas condições de funcionamento; 
- Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais 

solicitados ou determinados; 
- Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando pequenos reparos, para assegurar o seu perfeito estado; 
- Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; 
- Efetuar anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas; 
- Recolher o veículo após o serviço, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar sua manutenção e abastecimento; 
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
- Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios e a parte elétrica, para certificar-se 

de suas condições de funcionamento; 
- Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais 

solicitados ou determinados; 
- Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando pequenos reparos, para assegurar o seu perfeito estado; 
- Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; 
- Efetuar anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas; 
- Recolher o veículo após o serviço, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar sua manutenção e abastecimento; 
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
NUTRICIONISTA  
- Planejar e elaborar o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para oferecer refeições balanceadas e evitar desperdícios;  
- Orientar e supervisionar o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para possibilitar um melhor rendimento do serviço;  
- Programar e desenvolver treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, 

para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços;  
- Elaborar relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação;  
- Zelar pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios; orienta e supervisiona a sua elaboração, para assegurar a confecção de alimentos.  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
- Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas;  
- Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais 

análogos;  
- Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros;  
- Operar equipamentos de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho;  
- Operar máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso;  
- Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras;  
- Operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de estradas;  
- Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho;  
- Movimentar a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de trabalho;  
- Executar as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte dos mesmos;  
- Efetuar serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento;  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
PEDAGOGO 
- Estudar medidas que visem melhorar os processos pedagógicos;  
- Elaborar projetos educacionais;  
- Participar da elaboração de instrumentos específicos de orientação pedagógica e educacional;  
- Elaborar manuais de orientação, catálogo de técnicas pedagógicas;  
- Participar de estudos de revisão de currículo e programas de ensino;  
- Executar trabalhos especializados de administração, orientação e supervisão educacional;  
- Participar da divulgação de atividades pedagógicas;  
- Implementar programas de tecnologia educacional.  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
PEDREIRO 
- Verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar o material e estabelecer as operações a executar;  
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- Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e a medida ao lugar em que será colocado, utilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do 

material em questão;  
- Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e tijolos;  
- Assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes 

da construção;  
- Construir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para outros fins;  
- Executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, 

verificando o material e as ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos;  
- Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando 

as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas;  
- Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros 

tipos de revestimentos;  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 
PROFESSOR 
- Acompanhar o corpo discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística;  
- Preparar os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível do corpo discente;  
- Realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do aluno;  
- Elaborar o plano de aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos objetivos fixados, para obter melhor rendimento do ensino;  
- Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos alunos e anotando as atividades efetuadas, para manter um 

registro que permita dar informações à diretoria da escola e aos pais;  
- Organizar e promover solenidades comemorativas, jogos, trabalhos manuais, para ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos histórico-sociais da pátria;  
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 
- Planejar, programar e coordenar atividades físicas que visem à recuperação e a reabilitação de atletas, e busquem também o aprendizado e o exercício físico daqueles 

que não se dedicam ao esporte profissionalmente. O professor de educação física é muito conhecido pelo seu trabalho com alunos da Educação Infantil, e dos Ensinos 
Fundamental e Médio, realizando atividades físicas. 

- O professor de educação física realiza pesquisas relacionadas ao campo do esporte e aplica exames biométricos. Também se encarrega da direção técnica de equipes 
esportivas e organiza e coordena associações esportivas, atléticas ou grêmios. 

 
PSICÓLOGO 
Quando na área da psicologia clínica:  
- Estudar e avaliar indivíduos que apresentem distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para 

orientar-se no diagnóstico e tratamento;  
- Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo à vida comunitária;  
- Articular-se com profissionais de serviço social, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas;  
- Atender aos pacientes da rede municipal de saúde avaliando-se, empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico;  
- Reunir informações a respeito de paciente, levando dados psicopatológicos, para fornecer subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades;  
- Aplicar testes psicológicos e realizar entrevistas;  
- Realizar trabalho de orientação de adolescentes, individualmente, ou em grupos, sobre aspectos relacionados à fase da vida em que se encontram;  
- Realizar trabalhos de orientação aos pais através de dinâmicas de grupo;  
- Realizar anamnese com os pais responsáveis.  
 
Quando na área da psicologia educacional:  
- Atuar no campo educacional, estudando sistemas de motivação da aprendizagem de novos métodos de ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos 

escolares e técnicas de ensino adequados;  
- Promover a reeducação nos casos de desajustamento escolar ou familiar;  
- Prestar orientação aos professores.  
 
Quando na área da psicologia do trabalho:  
- Exercer atividades relacionadas com o treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e da elaboração de programa;  
- Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho;  
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
SERVIÇOS GERAIS 
- Transportar material de um local para outro, inclusive carregando e descarregando veículos;  
- Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral, providenciando produtos e materiais necessários para manter as condições de conservação e higiene;  
- Escavar valas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar terras;  
- Executar serviços de auxiliar ou ajudante de pedreiro, carpinteiro etc.;  
- Assentar tijolos, rebocar, revestir ou fazer divisões de madeira e demais serviços relativos à construção, reformas e ampliações de obras e prédios públicos;  
- Outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
- Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe, no período de 

trabalho;  
- Desenvolver programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o Enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para 

manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes;  
- Participar de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para a prevenção da desnutrição;  
- Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, 

prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior bem-estar físico e mental aos pacientes;  
- Preparar e esterilizar o material e o instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as normas e as rotinas preestabelecidas, para a realização de exames, 

tratamentos e intervenções cirúrgicas;  
- Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o suprimento dos mesmos;  
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- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
 
TRATORISTA 
- Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, dirigindo-o e operando o mecanismo de tração ou 

impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza ou similares;  
- Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as medidas de segurança recomendadas, para a operação e 

estacionamento da máquina;  
- Efetuar a limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, para assegurar seu bom funcionamento;  
- Efetuar o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando o nível do óleo lubrificante às partes necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em condições 

de uso;  
- Registrar as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de trabalho, para permitir o controle dos resultados;  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 
VIGIA 
- Exercer a vigilância em praças, logradouros públicos, centros esportivos, creches, centros de saúde, estabelecimentos de ensino e outros bens públicos municipais, 

percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, visando à proteção, à manutenção da ordem, evitando a destruição do patrimônio público;  
- Efetuar a ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas 

corretamente, para evitar roubos e outros danos;  
- Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, fazendo os registros pertinentes, anotando o número dos mesmos, para evitar desvio de materiais e outras 

faltas;  
- Zelar pela segurança de veículos e equipamentos da oficina mecânica, bomba de gasolina, serralheria e demais equipamentos da Administração Municipal, fiscalizando a 

entrada de pessoas nas dependências sob sua guarda, visando à proteção e segurança dos bens públicos;  
- Verificar se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de telefone, interfone ou outros meios, para encaminhar o visitante ao local;  
- Inspecionar as dependências da organização, efetuando ou supervisionando os trabalhos de limpeza, remoção ou incineração de resíduos, para assegurar o bem-estar 

dos ocupantes;  
- Encarregar-se das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo e encaminhando aos destinatários, para evitar extravios e outras 

ocorrências desagradáveis;  
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
    Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 08 dias do mês de maio do ano de 2014. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
-Prefeito Municipal- 
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